
VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

PROCESSO:  0012821-80.2015.5.15.0062

AUTO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO

Aos trinta e um dias   do  mês  outubro   do  ano  de  dois  mil  e  vinte e três ,  
eu,  OFICIAL  DE  JUSTIÇA AVALIADOR  FEDERAL,  abaixo  assinado  e  
identificado,  em  cumprimento  ao  mandado  em referência , passado a favor 
JOSÉ CARLOS FRANCISCO , exequente, contra NOROESTE CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS DE TOPOLGRAFIA LTDA EPP E OUTROS preenchidas as  
formalidades  legais, procedi à AVALIAÇÃO E CONSTATAÇÃO  do imóvel a 
seguir descritos; matrícula  15.169, registrado no Oficial de Registro de Imóveis 
de Buritama SP, abaixo descrito:

Descrição  oficial: 

Matrícula n°15.169.

Fls.: 599



VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

PROCESSO:  0012.821-80.2015.5.15.0062

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO:  Tendo  em  vista  que  não  foram  localizados  
imóveis  com  as  mesmas  características ofertados  à  venda  em  sites  
especializados,  foram  realizadas  pesquisas  diretas  junto  a imobiliária São
Vicente, sito na rua Guilherme Guebas, 918, centro,Buritama-sp. Consulta junto 
a prefeitura Municipal de Buritama observou-se que não existem construções 
junto ao imóvel. Agua não consta. 

Avalio o terreno no valor de R$- 70.000,00 ( setenta mil reais) .

Birigui, 31  de outubro de 2.023

Manoel Fernandes da Cruz

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Fls.: 600



VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

PROCESSO:  0012.821-80.2015.5.15.0062

FOTO ÀREA GOOGLE EAERT DO IMÓVEL MATRICULA 15.169 .

Foto-01- data  31/10/2023 rua Cunha Bueno, Buritama-sp.

Coodernadas geográfica 21°03 3.04 S   50°08 59O

                                           Manoel Fernandes da Cruz

                                           Oficial de Justiça Avaliador

Fls.: 601
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VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

PROCESSO:  0012821-80.2015.5.15.0062

AUTO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO

Aos trinta e um dias   do  mês  outubro   do  ano  de  dois  mil  e  vinte e três ,  
eu,  OFICIAL  DE  JUSTIÇA AVALIADOR  FEDERAL,  abaixo  assinado  e  
identificado,  em  cumprimento  ao  mandado  em referência , passado a favor 
JOSÉ CARLOS FRANCISCO , exequente, contra NOROESTE CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS DE TOPOLGRAFIA LTDA EPP E OUTROS preenchidas as  
formalidades  legais, procedi à AVALIAÇÃO E CONSTATAÇÃO  do imóvel a 
seguir descritos; matrícula  15.169, registrado no Oficial de Registro de Imóveis 
de Buritama SP, abaixo descrito:

Descrição  oficial: 

Matrícula n°15.169.

Fls.: 603



VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

PROCESSO:  0012.821-80.2015.5.15.0062

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO:  Tendo  em  vista  que  não  foram  localizados  
imóveis  com  as  mesmas  características ofertados  à  venda  em  sites  
especializados,  foram  realizadas  pesquisas  diretas  junto  a imobiliária São
Vicente, sito na rua Guilherme Guebas, 918, centro,Buritama-sp. Consulta junto 
a prefeitura Municipal de Buritama observou-se que não existem construções 
junto ao imóvel. Agua não consta. 

Avalio o terreno no valor de R$- 70.000,00 ( setenta mil reais) .

Birigui, 31  de outubro de 2.023

Manoel Fernandes da Cruz

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Fls.: 604



VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

PROCESSO:  0012.821-80.2015.5.15.0062

FOTO ÀREA GOOGLE EAERT DO IMÓVEL MATRICULA 15.169 .

Foto-01- data  31/10/2023 rua Cunha Bueno, Buritama-sp.

Coodernadas geográfica 21°03 3.04 S   50°08 59O

                                           Manoel Fernandes da Cruz

                                           Oficial de Justiça Avaliador
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